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 PROJETO DE LEI Nº 45/2019 

 

 

 Data: 11/04/2019 

 Processo: 356 

Vereador André Luís Maestri, no uso de suas atribuições legais, apresenta à CÂMARA 

MUNICIPAL o seguinte: 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal ampliar o 

atendimento das Unidades Básicas de Saúde da 

Estância Turística de Embu das Artes até às 

vinte duas horas. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado à ampliar o atendimento das Unidades Básicas de 

Saúde da Estância Turística de Embu das Artes até às vinte duas horas (22h), de segunda a 

sexta-feira. Como forma de desafogar o atendimento em pronto-atendimentos como UPA e 

Pronto Socorro.  

 

Art. 2º - A UBS deve funcionar sem intervalo de almoço, de segunda a sexta, podendo 

complementar as horas aos sábados ou domingos. A unidade também deve priorizar uma 

parte da agenda para atendimentos espontâneos, ou seja, sem a necessidade de marcar 

consulta com antecedência. Além disso, a unidade também deve ter o prontuário eletrônico 

implantado e atualizado. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de verbas próprias 

do orçamento vigente.  

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que com a ampliação do atendimento munícipes terão maior abertura para 

buscar Atenção Primária a sua saúde. 

 

CONSIDERANDO que a Atenção Primária é a principal porta de entrada do Sistema Único de 

Saúde (SUS), onde cerca de 80% dos problemas de saúde da população podem ser 

solucionados.  

 

CONSIDERANDO que a resolutividade na Atenção Primária, permite, por exemplo, desafogar 

os atendimentos em Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), Pronto Socorros e 

emergências hospitalares, onde muitos pacientes vão em busca de atendimentos de baixa 

complexidade. 
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